
Pedroroique k""
Estado de SeÍgipe

Munacípio de Estância

Via de AutógraÍo do Projeto de Lei ne 117/2025, de autoria do vereado. Jorge Paulo Fonseca Santos, aprovado pela

Câmara Municipal na Sessâo Ordinária no dia 7UlU2O25.

Estância, J< de Nq'w,')o.o de 2025.

[Et Ne d. sr:
J Pg (rj Ort e rrrt Crrlii DE 2025.

Dispõe sobre
logradouro
providências.

Presidente da CâmaÍa
MllniciPal de EstiI.ci'\

a denominação de

e dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUE A CÂMARA Df, VEREADORf,S APROVOU E f,U SANCIONO À
SEGUINTE LEI:

Art. l'- Fica denominada Rua MARIAAUGUSTA CARDOSO SOARES a rua que dá

acesso ao condomínio Miridiem Praia Mar, às margens da Rodovia Ayrton Senna localizada no

Povoado R ibu leirinha. neste Município.

Art. 2'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍ. 3'- Revogam-se as disposigões em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE,:5 de ,,tr' 1"\''i 1 de 2025.

ANDRÉ CRA
Prefeito do Municipio de Estância/SE

Praça Barâo do Rio Branco. N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522- I143
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